
 

- O presente alvará deverá ser colocado em lugar visível e exibido à Autoridade competente, sempre que esta o exigir (art. 169 da Lei n°606/66
- código de posturas).

- Quando ocorrer o encerramento das atividades ou alteração de qualquer informação constante neste Alvará, comunicar no prazo de 90 dias
conforme art. 283 da LC 21/05, sob pena da sanção prevista no art. 404 da LC 21/05.

SECRETARIA DA RECEITA

Autenticação: WIS031206-8273-PEMLOCZJTEWSP-0
Para consultar a autenticidade do documento acesse https://saojose.atende.net na opção, Autenticidade de documentos, ou utilizar o QR Code acima.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ - SC

Alvará
de Licença para

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Concedido a: CONSULTORIO ODONTOLOGICO DRA EDIANE BARBOSA VIEIRA DE SOUZA LTDA
CPF/CNPJ: 57.715.481/0001-39

Para se estabelecer na RUA DOMINGOS ANDRE ZANINI, 277, SALA 917 E 918 - EDIF TERRA FIRME
Bairro: CAMPINAS, CEP: 88.117-200, Cidade: SÃO JOSÉ, UF: SC

Inscrição (CMC): 9087797

Horário: 08:00 às 18:00

Observações: PROVISORIO VALIDO POR 90 DIAS renovavel mediante apresentacao do ALVARA SANITARIO

Processo de Abertura: 38421/2024

Validade até: 23/01/2025

Emitido em: 24/10/2024

Atividade:
0086.3/05.04 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA


